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L A T O S D O P R E F E I T O 

Decreto N* 4.713, de 21 de outubro de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 a as alíneas" a " e " c ", inciso I, do art. 
76. da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0064285-02. 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 122.017,59 
(canto • vlrita • dois mil • dezessete reais • cinqüenta • nove centavos), para raforço da 
dotações orçamentarias na forma abaixo discriminada: N 

01.000 - Câmara Municipal 

01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira 
01.122.5001 - 2001 - Administração Geral da Câmara 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 
28.846.0000 - 7001 - Encargos da Exercícios Anteriores 

3.1.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios 

Anteriores 
28.272.0000 - 7007 - Contribuição para o Instituto de Previdência 

Municipal 

3.1 90.13 - 00 - Obrigações Patronais 

TOTAL 

R$ 

60.000,00 

122.017,59 

Art V As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir ^ \ -'>'• , / 
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01.101 - Câmara Municipal 

01 101 • Diretoria Administrativa e Financeira 
28 272.0000 - 701? - Encargos com a Previdência Social 

dos Cargos Comissionados 

3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais 

01 102 - Assessoría Legislativa 
01.031.5001 - 2002 - Manutenção das Atividades Legislativas 

3 1.90.11 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil 

TOTAL 

R$ 

JM_441,10 

122.017,59 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 21 de outubro de 2002. 

CÍCERO DE IÍÚCENA 

.. Prefeito 

JOSÉ WILUAM MONT 

Secretário de I 

Secretário de Finanças 

Decreto N* 4.714, de 21 de outubro de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. " 

O Prefeito do Município de Jo io Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I. do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 a , da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art 34. da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN 
N° 0064537 - 02, ' 

DECRETA: 

Art. 1 * Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 93.000,00 
( noventa e três mil reais), para reforço de dotações orçamentárias ria forma abaixo 
discriminada: 

R$ 

43 000,00 

13.000 - Secretaria de Saúde 

13.301 - Fundo Municipal de Saúde 
10.122.5061 - 2080 • Manutenção do Sistema Único de Saúde 

3.3.90.93 - 25 - Indenizações e Restituições 

10.302.5073 - 2230 - Manutenção da Assistência Médica 

Ambutatorial , 

3 3.90 39 - 25 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

TOTAL 

Art. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir 

13.000- Secretaria de Saúde 

13.301 - Fundo Municipal de Saúde 
10.122.5061 • 2080 - Manutenção do Sistema Único de Saúde^ 

4.4.90.51-25 - Obras e Instalações / 

RS 

19000,00, 
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10.301.5065 - 2231 - Manutenção da Assistência Odontotcgica 

3.3.90.30 - 2 5 - Material de Consumo 

10.301.5109 - 2224 - Programa Saúde da Família • PSF 

3.3:80.32-25-Material da Distribuição Gratuita .,-.*=•>' 

TOTAL • 

50.000,00 

24.000,00 

93.000,00 

Art. 3* Esta Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Peasoa, em 21 da outubro de 2002. 

CÍCERO DE LUCEI Í /F ILHO 

• Pretefto 

JOSÉ WILLIAM MONTENESRO LEAL ' 

Secretário da PJafféJameito 

ANTÔNJO^ERl^Azio^EZER^ft CAVALCANTI^ 

Secretário de Saúde 

Decreto N° 4.715, de 21 de outubro de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Jo io Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas" a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444. de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0064485 - Oi', . " . 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 895.000,00 
{ oltocentos e noventa e cinco mil reais), para.reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: , **•-.. 

11.000 - Secretaria de Infra-Estrutura 

11.102 - Diretoria Administrativa e Financeira 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 

... 1.1.107 - Divisão de Execução de Obras 
17 512.5090 -1050 - Sistemas de Esgotamento Sanitário 

4 4.90.51 - 00 - Obras e Instalações 

R$ 

15.000,00 

30.000,00 

12.365.5106 -1040 - Construção, Ampliação, Reforma e 

Recuperação de Creches 

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações 
17.512.5089 - 1053 - Implantação, Recuperação e Manuten

ção de Drenagem de Águas Pluviais 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica. 

^ ê 

200.000,00 

C:ÍD1PROr$/Dec™to».20O2 Dee.4 715.SHNFRA 

15 452.5075 -1039 - Programa Integrado do Vale do Jaguaribe 

4 4 9051 - 0 0 - Obras e Instalações 

TOTAL 

250 000.00 
«95.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir 

. 11.000-Secretaria de Infra-Estrutura 

11.101 - Gabinete do Secretário 
04 122.5054 - 1037 - Construção. Ampliação, Reforma e 

Recuperação de Próprios Municipais 

4.4 90 51 - 00 - Obras e Instalações 

11.102 - Diretoria Administrativa e Financeira 
04.122 5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3 90 33 - 00 - Passagens e Despesas com 

Locomoção 
11.107 - Divisão de Execução de Obras 

10 301 5065 - 1067 - Complexo Hospitalar e Centro Oftal-

mológico de Mangabeira 

4 4.90 51 - 00 - Obras e Instalações 

04 122 5074 1070 - Fabricaçflo de Pre-Moldados 

3.3.90 30 - ÒD - Material de Consumo 

4.4.90 52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

TOT/ 

R$ 

550 000.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito -Cícero de Lucena Filho 

Vice-Prefeito - Haroldo Coutinho de Lucena 

Secretàrio-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Alberto de A. Coutinho 

Secretário da Administração -Fernando Antônio Dias 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Romildo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRAFICA 

Carmen Lúcia Duarte Dias 7 " 

ASSESSORA „• ^ • '.. 

v- Virgínia Márcia Coutinho Nóbrega 

ARTE-FINAL 

| Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoaj 

I Ciiaoo pela Lei Municipal n° 617 de 21 de agosto de 1964 

Divisão de Atos Oficiais - Gaoinete Civil do Prefeito 
Praça Arfónio Rabelo Filho, 85 - Varadouro - CEP: 58.010-440 - PA3X: 241.8495 - Ramal: 30 

Confeccionado e impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 
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70 000.00 
_ 10.000,00 

895.080,00 

Art. 3 ' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4* Revogam se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 21 de outubro de 2002. 

CÍCERO DE LUCENA^ILHO 

Prefeito 

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO Lf*AL 

Secretário de Planejamento 

EVEPXL6B s7bfàé«T6 

Secretárjp de Finanças 

frb/j 

•ÇtUXXkJL - 4:^ ' I 
ALMEIDA FERNANDES 1 EVANDRO 

Secretário de Infra-Estrutura 

Decreto N" 4.716, de 21 de outubro de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 
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O Prefeito do Município de Jo io Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e es alíneas " a " e " c", Inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o , da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, dá Lei 
N» 9.444, de 28 de junho de 2001. e lendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N" 
0065000-02. 

Art. 1* Fica aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), para reforço de .dotações orçamentarias na fomia abaixo discriminada: 

05.000 K.Proeuradoria Geral do Município 

05 1 0 1 - Gabinete do Procurador 
02.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

02.062.5035 - 2036 - Assessoramento Jurídico 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

TOTAL 

RS 

4.300.00 

3.700,00 

8.000,00 

Art. 2 a As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação/a 
seguir _ 

C/DtPROWD»cr«to«-2002 Dec.47ie.Pro9«nf 

05.000 - Procuradoria Geral do Município 

05.101 - Gabinete do Procurador 
02.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física 

RS 

8.000,00 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Jo io Pessoa, em 21 de outubro de 2002. 

CÍCERO DE LUCEÍUT FILHO 

Prefeito 

fJOSÉ WILLIAM MONJJMEGRO LEAL 

Secretário de Planejamento 

' WALTER t f AGRA JÚNIOR 
Procurador Geral do Município 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N." 325/02 Km, 18 de setembro dc 2002 

O SECRETÁRIO I)A ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I I , alínea "f \ do Decreto n." 
1.781. de 22 de março dc I 9X9, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
55.135/02- PMJP. 

RESOLVE conceder, a servidora MARIA DE 
FÁTIMA GOMES MENDONÇA DA SH.VA. ocupante do cargo de 
Geógrafo, matrícula n°12.364-1. lotada na Secretaria de Planejamento, 

Progressão FuncionaFáSícfasíMfe-^j^yel I para a classe "C". nível III , de 
acordo com o artigo 5°. inciso I , do Decreto n° 2.399.'de 17 de dezembro de 
1992, com efeito retroativo à 1" de marçirífê": 

ÍNANIMÍ^TÔNTO^DIAS 
Secretário 

P O R T A R I A N.° 341/2002 Km. 15 de outubro de 2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2". inciso IV. do Decreto n.u 1.781. de 
22 de marco de 1989. e tendo em vista o que consta do processo n° 59.912'02 -
PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95,inciso I, da I.ei 
Municipal tf 2.380 dé 26 de marco de 1979.'exonerar á pedido JONAS 
ALCÂNTARA DO NAS' 'IMKN 11). ocupante do carj>.o dc Arlitict-. 
classificação funcional 1.01.12.1 I . matrícula n" 32.756-5, lotada na Secretaria 
de Saúde. 

FERNANDO ANTQBUOHMAS— 
SsereTário 

C O R T A R I A N.° 342/2002 ) ;m, 16 de outubro de 2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I I , alínea "a", do Decreto n ° 
! .781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n 0 

0057 . l74 -02 - P M . i l ' . 

RESOLVE de acordo com o artigo 3°, parágrafo único 
do Decrelo Municipal n" 3.148 de 31 de março de 1997. c/c o art. 33 da Lei n° 
8.682 de 28.12.98. conceder afastamento para curso no período de 14/00/2002 
a 14/09/2004 à SAIILO WANDERLEY, matrícula n" 16.271-0. ocupante do. 
cargo de Técnico de Estradas, classificação funcional 3.05.04.1.1, lotada na 
Secretaria de Saúde. 

DIAS 
Secretário 

POR I A R I A N." 141/200? I n» . 16 dc :lc 2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das^ilribuições que lhe «-onlèrè o artigo 2", inciso IV , do Decreto n " I 781, de 
22 de março de 1989, e tendo em vista-o qiie consta do processo n" 60 200/02 -
PM.IP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 95. inciso |, da Lei 
Municipal tf 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido f-MILIA 
JORCELINA R. V DA SII.VA. ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, classificação funcional T.t)4.04.l.l, matrícula n° 32.958-4. lotada 
na Secretaria de Saúde. 

http://0057.l74-02
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PORTARIA N." .144/2W2 . Fim, 16 de outubro <lc .?iK)2 PORTARIA N^MS/?»*) . ' Pm. 16 de outubro de ?002 

0 SECRETÁRIO HA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 ' , inciso 1 . alínea "a", do Decreto n." 
1.781, de 2.2 de março de I^W, e tendo em visia as recomendações do Tribunal 
dc Comas do Rstado conslanle no relatório n° 756/02 conforme consta do 
processo TC N.° 3.914/01 ; 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2o, inciso 1, alínea "a", do 1 >eereto n.° 
1.7KI, dc 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n." 
103/2002- PMJP. 

RESOLVE retificar o aio de aposentadoria n" I.20X/95 
publicado no Semanário Oficial do Município n" 445 de 15 à 21 de julho de 
1995. que passa a vigorar com o seguinte teor: 

CONCEDER APOSENTADORIA, com proventos 
proporcionais , de acbr.ilo«im'o artigo 40, inciso 111, alínea "d" da Constituição 
Fcdcrai/K8. c/c artigo 79. inciso 111, alínea "d" da lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa? ao servidor EDVALDÓ PEREIRA DE FREITAS, 
matrícula n" 5.166-7, ocupante do cargo de Agente Administrativo " E " , grupo 
ASG-8. lotado na Secretaria dc Serviços Urbanos. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § I o inciso 1, 
da Constituição lederal c m i a nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n" 20/98 c/c artigo 207. inciso III da lei 2.380/79. conceder aposentadoria , 
com proventos integrais à ESTEVES WILLAMS DA SILVA, ocupante do 
cargo de Agente de sepurança, classificação funcional 3.01,14,1.1. matrícula 
n" 24.939-4. lotado na Superintendência da Guarda Municipal. 

, Z 

'- TERNANDO ANTÔNIO-DrAS 
' ' SecFétario 

*^-~~~ÍV. RN \NDOjVNTÔT^ol ) ÍÁS 
/ ^S€cretáíio 

/ : , .... 

E X P E D I E N T E N 0 2 0 1 / 2 0 0 2 

O SECRETÁRIO DA A D M I N I S T R A Ç Ã O . no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 . inciso IV da Lei Oreánica para o 
Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2" letra b. do Decreto Municipal n.e'L78L~de 22.03.89 . 
DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial, com opção pela conversão em tempo de serviço, de acordo com os artiaos 141 $ ""' combinado com o aniao I4"1 da 
Lei n"2.38079. * 1 ~ ; 

! P R O C E S S O 
N O M E D O S E R V I D O R ! M A T . 

i 
L O T A Ç Ã O j P E R Í O D O | DIAS •] 

í .58420-02 •; EDILSON F E R N A N D E S S I L V A ! 1.336-1 SGVI 24.] 2.80 A 24 . ! 2.00 . - _ 

| 58863-02 i M A R I A LÚCIA R O D R I G U E S A R A Ú J O ,08 .111-6 S E D E C { 01.02.79 A 01.02.89 330 
i 58952-02 j NAIZE A L V E S DE A L E N C A R i 07.725-9 S E D E C | 01.06.78 A 01.06.98 ' i 720 ! 

EXPEDIENTE N. ° 202/2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do 

parágrafo único do artigo 6 6 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo c o m disposto no artigo 2 o , inciso II, alínea "d", 

do Decreto Municipal n . 0 1 . 7 8 1 , de 22 .03 .89 , D E F E R I U o s seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR M A T . L O T A Ç Ã O PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

0060077-02 MARIA ELITE B A R B O S A 14.899-7 S E D U R B 03 A N O S 10 M E S E S E 11 DIAS - -

0060239-02 MARIA D A GLÓRIA C O S T A M A C H A D O 14 .105-4 S E D E C 06 A N O S 05 M E S E S E 02 DIAS 'J 3 
0051709-02 SUZETE M A R I A P A I V A D E C A R V A L H O 11.269-1 S E D E C 05 A N O S 05 M E S E S E 29 DIAS 
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E X P E D I E N T E N "203/2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 

único do artigo 6 6 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo c o m disposto no artigo 2 ° . inciso II , alínea "f' . do 
Decreto Municipal n.° 1.781 , de 22 .03 .89 c/c artigo 22 , inciso II , parágrafo ún ico da Lei n° 8.682 de 28 de dezembro de 1998 , 
DEFERIU os seguintes processos de Progressão Funcional: 

P R O C E S S O N O M E D O S E R V I D O R M A T . L O T A Ç Ã O C L A S S I F I C A Ç Ã O F U N C I O N A L 

0 0 5 6 5 1 6 - 0 2 M A R I A LÜC1A D O ROSÁRIO . 1 2 . 6 6 1 - 6 S E D E C : 

DE 1.11.02.1 .4 P A R A 1.11.02.2~T~ 
0 0 5 8 0 1 8 - 0 2 R U T H LIMEIRA F. D O S S A N T O S j 30 .997 -4 S E D E C D E 1 .11 .04 .1 .2 PARA 1.11 .04.2 I 
0044,097-02 -SONJA M A R I A D E OLIVEIRA C A B R A L D E 1.11.01.1.5 P A R A 1.11.01.2.1 

E M , Í 5 . I 0 . 2 0 0 2 

EXPEDIENTE N ° 204/2002 

í c N ^ N T Í O A N T Ô N I O D I A S 
S e c r e t á r i o 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 ° . inciso I , letra b, do Decreto 
Municipal n.° 1.781. de 22.03.89 . INDEFERIU os seguintes processos : 

PROCESSO N O M E D O SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO * 

0059090-02 JOCEMAR D A N T A S DA SILVA 26.818-6 SGM LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO 

0059169-02 JOSÉ BELARMINO D E LIMA FILHO 08.832-3 SGM LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO 
0048992-02 W E L A N D O G U E D E S MATIAS DE LIMA 16.314-7 SESAU LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO 

EM, 15 oY outubro de 2002 

ONIO DIAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N° 205/2002 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João P e s s o a , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I , 
letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . D E F E R I U os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

P R O C E S S O N O M E D O S E R V I D O R M A T . L O T A Ç Ã O P E R Í O D O D I A S 

0058773-02 C L A U D I A C R I S T I N A T. M. FREITAS 25.931-4 S E D E C 12.03.91 A 12.03.01 - 1° D E C Ê N I O 1 8 0 

0058959-02 C L A U D I A N O M A R I N H O D E C A S T R O 26.816-0 S G M 01.07.92 A 01.07.02 - 1° D E C Ê N I O 180 

0058.686-02 D A M I A N A M A R I A N U N E S D O S S A N T O S 22.953-9 S E D E C 13.11.86 A 13.11.96 - 1° D E C Ê N I O 180 

0058621-02 D I L V A M A R I A D A C O N C E I Ç Ã O 09.085-9 S E S A U 16.07.89 A 16.07.99 - 2 o D E C Ê N I O 180 
0058379-02 E N I L D O D A P A I X Ã O R O D R I G U E S 03.789-3 S E D E C 15.04.84 A 15.04,94 - V D E C Ê N I O 10 

0058866-02 LUZIA A D E L I N O L O U R E N Ç O 12.804-0 SEFTN» 29.07.92 A 29.07.02 - 2 o D E C Ê N I O 180 

0058491-02 M A R I A D A P E N H A D E S. B A N D E I R A 09.134-1 S E D E C 02.08.89 A 02.08.99 - 2 o D E C Ê N I O 180 

0058332-02 S E V E R I N O P A U L O R O D R I G U E S F I L H O 26.810-1 S G M 01.07.92 A 01.07.02 - 1 ° D E C Ê N I O 170 

0058968-02 V A L E R I A M A R I A P E S S O A D A SILVA 12.106-1 S E D E C 16.03.92 A 16.03.02 - T D E C Ê N I O 180 

0057828-02 V I L M A O L I V E I R A V. D E M O R A E S 10.676-3 S E D E C 05.03.80 A 05.03.00 - 2 o D E C Ê N I O 160 

Em, 15.10.2002 

O ANTÔNIO DIAS 
Secretário 
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EXPEDIENTE N " 206/2002 

O SECRETÁRIO DA. ADMINISTRAÇÃO . no uso das- atribuições que lhe confere o artigo 66 . inciso IV da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 . inciso I . letra b. do 

Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . INDEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO 
0058156-02 
0058967-02 

280-02 

N O M E D O S E R V I D O R 
J O S E L I T O D A S I L V A 
MARIA DE F Á T I M A ALVES CARNEIRO 
NILDA F E R N A N D E S PANTA ROLIM 

MAT. 

14.994-2 
08.843-9 
04.039-8 

L O T A Ç Ã O 

S E P L A N 
SEFIN 
S E D E C 

ASSUNTO 
LICENÇA ESPECIAL PARA CONVERSÃO 
C O N V E R S Ã O DE LICENÇA ESPECIAL 
APOSENTADORIA POR T. DE SERVIÇO 

EM, 16.10. 2002 

N D O A N T Ô N I O DIAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N. ° 207/2002 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV 
do parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo c o m disposto no artigo 2 o , inciso II, 
alínea "d", do Decreto Municipal n. 0 1.781, de 22 .03 .89 , D E F E R I U os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO N O M E D O SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO D E TEMP. DE SERV. AVERBADO 

60 .357 /02 D J A N I R A M. D E F R A N C A 09.106-5 SEDEC 08 A N O S 01 M Ê S E 25 DIAS 

E M , 16 d e o u t u b r o d e 2002 

^ N T ( 
Secretár io 

O D I A S 

EXPEDIENTE N 0 208/2002 

m • - • j t a p ° f ES^ T^? , D A ADMLNISTRAÇÂO . no uso das atribuições que lhe ç<VníéréJó artigo .66 . inciso IV da Lei Omânica para o 

Município de João Pessoa . de 02 de abril de 1990 e consoante c delegação de competência expressa no artigo 2 o . inciso \U letra "e". do Decreto Municioái n p 

1.781. de 22.03.89 . DEFERIL o seguinte processo -

PROCESSO^ 
i 

NOME DO SERVIDOR 1 MAT. LOTAÇÃO ASSINTO 

t 0059116/02 . EDNALDO ARAÚJO DOS SANTOS ! 15.868-2 SEAD | RELOI AR PARA CASA CIVIL 

EM, 16 d e o u t u b r o 2002 
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EXTRATO DF CONTRATO 

Instrumento: 3 * Termo Aditivo no Contrato d> Fornecimento o> l.iibriru-anlrj; 
Objeto: Alteração da Cláusula Quarta (Do Prazo e Vigência do contrato); 
Parles: Prefeitura Municipal de JnSo Pessoa e a Firma Comércio de Combustíveis e 
Lubrificante* Vilhena l.tda. 
Processo: Concorrência N ° <lO|/«7 . 
Signatários Dr Fernando^nlônio Dias, Secretário de Administração. f « » I aercio 
Carneiro Vilhena. pela firma Comércio de Combustíveis e 1 úbrificantes Vilhena I tda 
Vigência: 07 (sete) meses contados a partir da data da assinatura do presente termo de 
contrato 
Instrumento: 3 " Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis; 
Objrlo: Alieraçlo da Cláusula Ouarta (Do Prazo e Vigência do contraio); 
Parles: Prefeitura Municipal cie Jnüo Pessoa e a Firma Comércio de Combustíveis e 
Lubrificantes Vilhena l.tda. 
Processo: Concorrência N" IWH/Q7 . 
Signatário* Dr Fernando Antônio Dias. Secretário de Administração, e o Si I aercio 
Çaijieiro Vilhena .'ttelt^firrn»"Comerem de Combustíveis e Lubrificantes Vilhena I .fila 
Vigência 08 (oito) meses contados a partir da data da assinatura do presente lemio de 
contrato * 

João Pessoa. 18 de Outubro de 2«<.ií 

Maria /VrJ\rHaaft|a M Maroja Garro 

Presidenta cfa Comissão 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

EDITAL DE CONCESSÃO DE INCENTIVOS PARA REALIZAÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
A Comissão Deriberatjv»tnstrtofttep«a Lei 9Í560/2001 toma público para conhecimento dos 
interessados o.presente Edital que define as condições necessárias á recepção dos Projetos 
Culturais para serem realizados no município de João Pessoa, através de incentivos do Fundo 
A 11'Z%nl<ía C ü " U r a " F M C ' c r i a d o s p 8 l a c i t a o a L a l * fsgulámentados pelo Decreto n° 
4.469/2001 e suas normas complementares vigentes. 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO DE TERMO A D I T I V O N \ 0 0 1 / 2 0 0 2 
DOS CONTRATOS N ° S 0 9 4 / 2 0 0 2 , 0 9 5 / 2 0 0 2 E 0 9 6 / 2 0 0 2 DE 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS A L I M E N T Í C I O S -

HORTTFfíUTGR ANJEIROS. 

ORIGEM: Processo n.°5232A - 6 S / S M S 
FUNDAMENTO LEGAL Art 65 « I o . dn l ri Federal n°fl 666/93 
OBJETIVO: Acrescer em até 26% do valor inicial do contrato 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Os incentivos de que trata o presente Edital serão destinados á realização de Projetos 
Cullurais nas seguintes áreas: MÚSICA E DANÇA; TEATRO, CIRCO e ÓPERA; CINEMA, 
FOTOGRAFIA e VlDEO, LITERATURA; ARTES PLÁSTICAS e ARTES GRÁFICAS; ACERVO 
e PATRIMÔNIO HISTÓRICO; MUSEOLOGIA; BIBLIOTECAS; CULTURA POPULAR e 
ARTESANATO. 

Para concorrer aos incentivos da citada Lei serão necessárias as seguintes providências: 

1. Do Prazo e Local de Inscrições: A apresentação de Projetos com cronograma de 

execução para o ano de 2003 deverá ser feita no periodo de 25 de novembro a 27 de 

dezembro de 2002, na sede da FUNJOPE - Fundação Cultural de João Pessoa, na Praça 

Antenor Navarro, 08, Varadouro; CEP 58.010-480, JoãoPessoa, PB. 
2 Dos Procedimentos: 
2.1. Apresentação do projeto datilografado ou informatizado em formulário próprio 

distribuído pela Comissão e disponibilizado no site: www.ioaopessoapb,oov.br: 
2.2. Cópias da Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência, no coso de 

pessoa física; 
2.3. Cadastro no CEC (Cadastro de Entidades Culturais), da FUNJOPE, devidamente 

aprovado e atualizado,.no caso de pessoa jurídica; 
2 4. Cópia de material ilustrativo do Projeto: originais (livro), texto (teatro), roteiro (dança, 

cinema e vídeo), fita ou CD demo e/ou repertório (música), fotografias, impressos, etc; 
2.5. Comprovante de registro e/ou liberação de direitos autorais; 
2.6. Cópias dos documentos comprobatórios do Curriculum Vrtae apresentado; 
2.7. Orçamentos de fornecedores e prestadores de serviço que justifiquem os custos 

apresentados; 
3. Das Disposições Gerais: Serão consideradas nulas as inscrições de projetos: 
3.1. que apresentem documentação incompleta: 
3.2. que contrariem qualquer item deste Edital: 
3.3. que se enquadrem em qualquer um dos impedimentos previstos na Lei 9560/01, no 

Decreto 4469/01, em suas normas complementares ou na legislação hierarquicamente 

superior. 

João Pessoa, Pfi. 15 de outubro dr£002 

^CW(ÇjVc« Uu£<JUc?n Mwu-

SANDOVAtrNÓBREGA 0 6 SOUSA 

Presidente da Comissão Deliberativa 

CONTRATADOS: 

FRIGORÍFICO ARABAIANA LTDA: 

JUÁ HORTTFRUTIGRANÍEÍRO LTDA: 

NORT Ff tUTI LTDA 
VALOR: 

R$ 2 904,65 (Dois mil novecentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos): 

R$1.853,17 (Um mil oitocentos e cinqüenta e três reais e dezessete 

centavos); 

R$1.848.81 (um mil. oitocentos c quarenta e oito reais e oitenta e um 

centavos) 
pXTA DA ASSINATURA: 15 10.2002 

O" HERVÁZIO BEZERRA CAVALCANTI 
Secretário Municipal de Saúde 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

.À Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Setorial de Licitação devidamente constituída pela portaria n.° 0115/02, 

Cotn fundamento no Art. 16 da Lei Federai n.° 8.666 de 21.06.93, toma público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

PROCESSO HOMOLOGAÇÃO M O D A L I D A D E V E N C E D O R TTENS O B J E T O V A L O R 
T O T A L 

T O T A L 
G E R A L 

OBS: 

040 02 15.10.02 CONVITE SCANNER STUDIO GRÁFICO LTDA 02. í Aquisição de Material Gráfico 
. CAME-PRJMA VERA 

11.040.00 

44.020,00 PAB 

040 02 15.10.02 CONVITE 
GRAFICA ESPERANÇA-JOSÈ CARLOS DA SILVA PESSOA - ME 03.05.06.08.09.10 

Aquisição de Material Gráfico 
. CAME-PRJMA VERA 5.440.00 

44.020,00 PAB 

040 02 15.10.02 CONVITE 

GRÁFICA CARTCAR CARTÕES E CARIMBOS LTDA 01.04.07.11.12 

Aquisição de Material Gráfico 
. CAME-PRJMA VERA 

27.540.00 44.020,00 PAB 
008 02"V 15.10.02 TOMADA 

. DE 
PREÇOS 

FANEMLTDA 01.09.13.18.19 Aquis. de Material Permanente 
e Equip. Mèdico-Hospitalar 

Instituto Cândida Vargas 

73.171.20 

420.896.32 

Convênio 
SOS2001 
PWP/MS 

008 02"V 15.10.02 TOMADA 
. DE 
PREÇOS 

TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA 03. 
Aquis. de Material Permanente 

e Equip. Mèdico-Hospitalar 
Instituto Cândida Vargas 

179.500.0 

420.896.32 

Convênio 
SOS2001 
PWP/MS 

008 02"V 15.10.02 TOMADA 
. DE 
PREÇOS INTERMED EQU1P MEDICO HOSPITALAR LTDA 33. 

Aquis. de Material Permanente 
e Equip. Mèdico-Hospitalar 

Instituto Cândida Vargas 46.683.90 

420.896.32 

Convênio 
SOS2001 
PWP/MS 

008 02"V 15.10.02 TOMADA 
. DE 
PREÇOS 

DENTAI, MÉDICA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA 04.05.06.07.10.11.14.15. 
17.20.21.22 25.29.30 

Aquis. de Material Permanente 
e Equip. Mèdico-Hospitalar 

Instituto Cândida Vargas 

27.961.02 

420.896.32 

Convênio 
SOS2001 
PWP/MS 

008 02"V 15.10.02 TOMADA 
. DE 
PREÇOS 

PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA 27. 

Aquis. de Material Permanente 
e Equip. Mèdico-Hospitalar 

Instituto Cândida Vargas 

22.680.00 

420.896.32 

Convênio 
SOS2001 
PWP/MS 

008 02"V 15.10.02 TOMADA 
. DE 
PREÇOS 

CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA 16.26.31. 

Aquis. de Material Permanente 
e Equip. Mèdico-Hospitalar 

Instituto Cândida Vargas 

60.591.70 

420.896.32 

Convênio 
SOS2001 
PWP/MS 

008 02"V 15.10.02 TOMADA 
. DE 
PREÇOS 

GIGANTE RECÉM NASCIDO IND. COM EREP. LTDA 12. 

Aquis. de Material Permanente 
e Equip. Mèdico-Hospitalar 

Instituto Cândida Vargas 

1 108.50 
420.896.32 

Convênio 
SOS2001 
PWP/MS 

008 02"V 15.10.02 TOMADA 
. DE 
PREÇOS 

WEM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 08. 

Aquis. de Material Permanente 
e Equip. Mèdico-Hospitalar 

Instituto Cândida Vargas 

9.200.00 420.896.32 

Convênio 
SOS2001 
PWP/MS 

012 02. 15 10.02 , TOMADA DE 
PREÇOS ATMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 01.02.03. 

Aquis. de Mat. Cons (SOROS) 
Fomec. p/03 meses 118508.00 118.508.00 PABfXfH ' 

014 02 15.10.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

C. VELÕSO DENTAL REAL 20.24. Aquisição de Material Consumo 
Odontologico 

UBS. CAMEPSF 

389.00 

86.026.70 PABTSF 

014 02 15.10.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 
SA UDE DENTAL COM- E REP. LTDA 13.21 

Aquisição de Material Consumo 
Odontologico 

UBS. CAMEPSF 
1.106.50 

86.026.70 PABTSF 

014 02 15.10.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS RIO MEJER COM. E SERVIÇOS LTDA 01.02.04.17.18,26.28.29 

Aquisição de Material Consumo 
Odontologico 

UBS. CAMEPSF 53.740.00 

86.026.70 PABTSF 

014 02 15.10.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 
DENTAI. LELLO LTDA 03.05.09.10.14.16.25.31 

Aquisição de Material Consumo 
Odontologico 

UBS. CAMEPSF 
11.798.70 

86.026.70 PABTSF 

014 02 15.10.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

PADRÃO DIST. PROD. EEQUIP. HOSP. PE CALLOULTDA 08.30 

Aquisição de Material Consumo 
Odontologico 

UBS. CAMEPSF 

1.290.00 

86.026.70 PABTSF 

014 02 15.10.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

DENTAL MED SUL ART. ODONTOLÓGICOSLTDA 06.11 

Aquisição de Material Consumo 
Odontologico 

UBS. CAMEPSF 

10.220.00 

86.026.70 PABTSF 

014 02 15.10.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

PORTO ALEGRENSE LTDA 12.15.27 

Aquisição de Material Consumo 
Odontologico 

UBS. CAMEPSF 

4.870.00 
86.026.70 PABTSF 

014 02 15.10.02 TOMADA 
DE 

PREÇOS 

DENTAL MÉDICA COM. EREP LTDA. 07j9.22.23 

Aquisição de Material Consumo 
Odontologico 

UBS. CAMEPSF 

2.612.50 86.026.70 PABTSF 

Otávio Amâim 'lAtnK&O Letípo 
Presidente -V SVfSESAU 

m m m m m m -•— 

http://www.ioaopessoapb,oov.br
http://07j9.22.23
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

RESOLUÇÃO N 0 04 DE 18 DE OUTUBRO DE 2002 

AUTORIZA A INCLUSÃO DO INSTITUTO SÃO FRANCISCO 
DF ASSIS, SEDIADO NA CIDADE DF fOÃO PESSOA - PB. NOS 
SERVIÇOS DE A Ç À O C O N T I N U A D A -SAC 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuiçõese com o 
fundamento na Ata de Reunião Ordinária do dia 03 de maio de 2002, 
aprovada em Sessão realizada nesta data. 

RESOLVE:: . 

Art. Io - Aprovar a inclusão do Instituto São Francisco de Assis, 
sediado na cidade de João Pessoa - PB, nos Serviços de Ação 
Continuada -SAC, do Ministério^ da Previdência da Assistência 
Social/Secretaria de Estado dc Assistência Social, rom a metn de 
atendimento a 35 crianças em creche, anteriormente absorvida pelas 
Obras Sociais da Parrtqutn Santa lúlia. 

Ari; 2o - A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de 
sita publicação. 

Art 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões do Conselho Municipal de Assistência Social, em 
18deoulnbrode2002. 

vi 4 
vf ARIÀ CABRAL DA' SILVA SOUSA 

Presidente 

MAURO CÉSAR MEDEIROS PAIVA 

Vice- Presidente 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

ESTAj^pA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL PE JOÃO PESSOA 

EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

ÇQM1SSAP PERMANEHTB PE UCITAÇÃQ 

PORTARIA N.*067/02 PE 30 DE JULHO DE2002 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CELEBRAÇÃO 

DOS CONTRATOS - CONVITE, EDITAL N .°02»02 

Considerando o relatório final do julgamento da licitação na modalidade CONVITE 
Edital n.*026/2<M>2. tendo como objeto Contratação de Serviços de ampliação do 
Cemitério São José e m Cruz das Armas apresentado peta Comissão Permanente de 
Licitação desta Autarquia, constando neste Processo de n.*2430/02. Homologo o 
procedimento llcttatórlo e Adjudico a celebração d o Contrato para c o m a Empresa 
ATUAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTOA, c o m Proposta no valor de RJ . 
38.640,91 ( Trinta e Otto Mi l Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Noventa e U m 
Centavos), por atender o objeto do CONVITE, e m epígrafe. 

,l»an Penou, 15 it Outubro dr 2002 irt ibro 

Rubrn* Fajráo da Sthii Neto 

SuperfMFndontv/KMLliR 

Não deposite 
t 

lixo em 

MANTENHA 

SUA CIDADE 

SEMPRE LIMPA! 


